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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 6 DE DEZEMBRO DE 2005
Ao sexto dia do mês de Dezembro do ano dois mil e cinco, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco e Mário Manuel Soares Alves.

Não participou o Senhor Vereador Carlos Sérgio Freire Quintino, que, conforme documento apresentado, informou que estará ausente por motivo da realização de um tratamento de saúde, entre os dias cinco e nove de Dezembro corrente, não podendo comparecer à reunião, e cuja falta a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da acta da reunião realizada no dia vinte e nove de Novembro de dois mil e cinco, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


= AUDIÇÃO DO PÚBLICO =

· José Correia – apresentando-se na qualidade de administrador de diversos condomínios no concelho e dando conta da existência das seguintes situações para as quais solicitou a intervenção da Câmara Municipal;

· no edifício correspondente ao lote dezanove da Rua Coronel Águas, que tem caves, há uma fossa que bombeia para a dita rua, sendo que, quando tal fossa se encontra cheia, os moradores da Rua Latino Coelho são incomodados pelos cheiros que a mesma exala.

Sugeriu assim que fosse encontrada uma solução no sentido de que as águas em causa não subissem e fossem, sim, encaminhadas para a Rua Latino Coelho.

O Senhor Presidente encarregou o Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, que se encontrava presente, de analisar a questão posta e prestar informação.

· problema com a conduta de abastecimento público de água em frente da entrada na Rua Gil Vicente, no Beco Gil Vicente, facto para o qual já alertou a Câmara há anos, e há cerca de quinze dias também o Vereador que agora assumiu o pelouro, sem resultados.

O Senhor Presidente entregou também este assunto ao Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, com idêntica finalidade.

· no Edifício Brisa-Sol, na Estrada de Santa Eulália, quando há entupimentos nos esgotos, há escorrências na cave. Tem sido um particular (Senhor Correia) a assegurar as limpezas, mas disse achar que isso não é correcto. Referiu que os serviços camarários dizem tratar-se de uma questão que nada tem a ver com a Autarquia, facto que, no entanto, deve ser averiguado.

Também desta questão, e para o mesmo efeito, encarregou o Senhor Presidente o Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos.

· na Quinta da Bela Vista, frente ao minigolfe, lotes nove, dez e onze, está um cano de abastecimento público de água partido há quatro anos, com perdas permanentes de água, que inclusivamente corre para as garagens dos moradores.

Novamente este assunto foi entregue ao Senhor Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos.

· a exemplo do já feito no lado direito, de quem desce, na Rua do Atlântico, devia proceder-se ao corte das árvores ali existentes.

O Senhor Presidente esclareceu que vai encarregar desta tarefa os competentes serviços municipais.

· não entende por que razão um funcionário municipal que ali se encontra normalmente, lhe não permite estacionar nem sequer para efectuar descargas, no Jardim Engenheiro Duarte Pacheco, junto às antigas instalações do Banco Pinto & Sotto Mayor, o que não acontece com outros pretendentes à utilização dos espaços.

O Senhor Presidente informou que a situação vai ser objecto da pertinente análise.

· na Rua 5 de Outubro, junto ao Edifício Alfagar, o estacionamento abusivo condiciona a livre circulação das pessoas, impedindo mesmo a saída de carros de bebés dos edifícios. Sugeriu a implantação de pinos. Referiu que em tempos terá recebido um ofício de um Engenheiro da Câmara a comunicar-lhe que se tratava de uma questão de policiamento, mas que lhe parecia que tal posição já havia sido revista.

O Senhor Presidente entregou também este assunto ao Senhor Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos.

· frente à Oura Doce, no Eixo Viário, no lado esquerdo, as árvores da via pública municipal estão já a entrar pelas janelas dos moradores, facto que convinha ser resolvido.

O Senhor Presidente esclareceu que, de imediato, se vai remediar a situação exposta.

· Manuel Ataíde – apresentando-se para, mais uma vez, se insurgir contra o que considera ser o uso abusivo, por terceiros, de factos históricos de Albufeira escritos por si próprio. Disse ter-lhe sido dado a saber que vai ser publicada uma obra com material seu, o que não permite, tendo solicitado ao Senhor Presidente que o impeça.

O Senhor Presidente entregou a análise deste assunto à Senhora Vereadora Marlene Pisco.

· Vasco Barreto – afirmando o seu desagrado pelo que se adivinha vir a ser a intervenção Polis no Jardim Engenheiro Duarte Pacheco, designadamente pela falta do elemento água. Solicitou assim a intervenção do Senhor Presidente no sentido de evitar um erro grave, que será minorado com a implantação de um lago no meio daquele espaço.
O Senhor Presidente respondeu que a situação referida vai ser ponderada.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia cinco de Dezembro de dois mil e cinco, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – doze milhões, quatrocentos e noventa e três mil, quinhentos e vinte e quatro euros e trinta e nove cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, quinhentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e nove euros e quatro cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor do Decreto-Lei nº 205/2005, de vinte e oito de Novembro, que estabelece o regime de instalação e funcionamento bem como os requisitos de segurança a que devem obedecer os estabelecimentos que prestem aos consumidores o serviço de bronzeamento artificial mediante a utilização de aparelhos bronzeadores que emitem radiação ultravioletas em qualquer das suas modalidades.

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – AUSÊNCIA DO PRESIDENTE =
O Senhor Presidente informou que, entre os dias nove e onze de Dezembro corrente, estará ausente da área do Município, a fim de participar no Congresso da Associação Nacional dos Municípios Portugueses.

= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES, OUTRAS INSTITUIÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em trinta de Novembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, nos seguintes dias:

· Paróquia da Freguesia da Guia, para deslocação de um grupo de crianças da Catequese da Paróquia da Guia a Fátima, nos dias vinte e sete e vinte e oito de Fevereiro de dois mil e seis;

· Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocação do Grupo das Moças Nagragadas a Albufeira, no próximo dia catorze de Dezembro, e alteração da data do transporte concedido, para deslocação a Olhos de Água, de onze para dez de Dezembro.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= ALTERAÇÃO DA ORDEM DO DIA =

Antes da discussão do assunto “Delegação de competências nas Juntas de Freguesia” o Senhor Vereador Fernando Anastácio com o argumento de que os efeitos financeiros dos protocolos a celebrar neste âmbito se fazem repercutir directamente nos documentos previsionais cuja apreciação se encontra agendada para a presente reunião, opinou no sentido de que aquele só fosse objecto de discussão e votação depois destes, pois – defendeu – não faria sentido aprová-lo em momento em que não se sabia ainda se os ditos documentos previsionais iriam merecer aprovação.

Havendo integral consenso, foi alterada a Ordem do Dia passando o assunto “Delegação de competências nas Juntas de Freguesia” para apreciação e votação imediatamente a seguir aos assuntos: “Grandes Opções do Plano 2006/2009” e “Orçamento do Município para o ano 2006”. 

= DIREITO DE SUPERFÍCIE – REVERSÃO - IMORTAL DESPORTIVO CLUBE - PRÉDIO SITO EM CALIÇOS, ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

1) O Município de Albufeira é dono e legítimo proprietário do prédio misto sito nos Caliços, Quinta da Palmeira, destinado a construção urbana, com a área de 98.522,50 m2, que confronta a Norte com José da Ponte Bacalhau, a Sul com o lote C e D, a Nascente com Herdeiros de Marcos Elhazar, Montechoro, Empreendimentos e Investimentos Turísticos e Loteamento de José Pereira e Irmãs, a Poente com arruamento do loteamento, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o nº 09025/940207, resultante da anexação dos prédios descritos sob os nºs 7137/910725 e 8938/931126, inscritos na matriz sob os artigos urbano 15392 e rústico nº 21 secção AP, respectivamente;
  

2) Por escritura datada de 24/02/1982, o Município de Albufeira constituíu a favor do “Imortal Desportivo Clube” direito de superfície sobre o prédio que se encontrava descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira sob o nº 07137/910725 e que na matriz constituía parte do artº. 8º da Secção “AQ”, por um período de 70 anos, respeitante a uma área de aproximadamente 59.670 m2, posteriormente rectificado para 58.157 m2 e destinado à construção do “Centro Desportivo da Palmeira”;

3) Por escritura pública datada de 11/06/2005, foi concedido, por este Município, ao supra referenciado clube desportivo, direito de superfície, relativamente a uma área de aproximadamente 41.300 m2 do terreno sito nos Caliços, freguesia de Albufeira, inscrito na matriz sob o nº 21 da secção “AP” e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº 2483, igualmente, por um período de 70 anos e com o fim acima aludido;

4) O direito de superfície constituído a favor do “Imortal Desportivo Clube”, referenciado nos considerandos antecedentes, foi devidamente inscrito através das cotas F-1 e F-2 e inscrito nas matrizes prediais da freguesia de Albufeira sob os artigos urbano 15392 e rústico nº 21 secção AP;

5) Em 31 de Janeiro de 1994, foi acordada a reversão do direito de superfície a favor deste Município e a sua conversão em propriedade plena do mesmo, de uma parte do prédio resultante da anexação dos dois prédios, melhor identificados no considerando 1), numa área de 36.997 m2, ficando, então, a confrontar a Norte com Herdeiros de Francisco de Paula da Silva Águas, a Sul e a Poente com o prédio resultante da anexação e a Nascente com a estrada (inscrito através das cotas F-1 e F-2);

6) Foi, também, concretizada, em 04/08/2005, a reversão gratuita do direito de superfície relativa à parte da componente urbana do prédio supra referenciado, ou seja, parte do artigo urbano nº 15392 (que anteriormente integrou o artigo rústico número 8 da secção AQ), com a área de 14.400 m2, a confrontar a Norte com Rua do Estádio, a Sul com Rua José Carlos Ary dos Santos, a Nascente com loteamento de José Pereira & Irmãs e a Poente com Imortal Desportivo Clube;

7) Está o “Imortal Desportivo Clube” de acordo em fazer reverter, gratuitamente, para o Município de Albufeira, o direito de superfície respeitante a uma parcela do terreno melhor descrito no considerando 1), a saber: uma parte da componente urbana número 15392 (que anteriormente integrou o artigo rústico número 8, da Secção AQ) cuja área se fixa em 15.265 m2 e uma parte do rústico nº 21 secção AP, com a área de 6.705 m2, numa área total que ascende a 21.970 m2 (cfr. levantamento topográfico, em anexo como Doc. 1);

8) A reversão do direito de superficie, nos termos do considerando antecedente, foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária do “Imortal Desportivo Clube”, realizada no dia 11 de Outubro do corrente ano;

9) Caso a referenciada reversão se concretize, manter-se-á o direito de superfície a favor do citado clube desportivo, numa área de 22.292 m2 respeitante ao prédio em causa;

Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal de Albufeira: 

a) Delibere sobre a reversão do direito de superficie, a título gratuito, para aquele Município e para conversão em propriedade plena do mesmo, relativo a uma parcela do terreno melhor descrito no considerando 1), a saber: uma parte da componente urbana número 15392 (que anteriormente integrou o artigo rústico número 8, da Secção AQ) numa área de 15.265 m2 e uma parte da componente rústica nº 21 secção AP, com a área de 6.705 m2, ascendendo a área total a reverter a 21.970 m2;

b) Remeta à Assembleia Municipal para apreciação e deliberação, no âmbito das respectivas competências.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= FESTA DE NATAL 2005 – AQUISIÇÃO DE CHEQUES-OFERTA À EMPRESA FNAC – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Relações Públicas, Turismo e Defesa do Consumidor, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Na sequência da Consulta Prévia efectuada para aquisição de brinquedos e tendo em consideração o Relatório de análise das propostas apresentado por esta Comissão, o qual refere que os brinquedos propostos pelas empresas concorrentes que se encontravam dentro dos valores pretendidos não eram adequados à idade de 11 anos, exceptuando-se o Leitor de CD's.

Tendo ainda em conta que no ano transacto as crianças de 10 anos receberam um leitor de CD's, não se considerando adequado oferecer uma prenda igual 2 anos seguidos.

Sugere-se a aquisição de Cheques - oferta Fnac para as crianças de 11 anos, podendo estes ser utilizados na compra de livros, discos e produtos técnicos (informática e TV/hi-fi), conforme os gostos e as necessidades de cada criança.

Uma vez que a empresa Fnac Portugal apenas fornece cheques no valor de 45 ou 50 € e o valor médio aprovado na Reunião de Câmara de 4-10-2005 foi de 47,50 €, sugere-se a aquisição de 50 Cheques-oferta Fnac, à empresa Fnac Portugal, Contribuinte n°.503 952 230, com sede na Av. Severiano Falcão, nº. 3, 2686-401 Prior Velho, na importância de 50 €/cada, no valor total de 2.500 € (IVA incluído).”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, autorizar a aquisição dos cheques-oferta FNAC, conforme sugerido.

= BOLSAS DE ESTUDO – APROVAÇÃO DA LISTA PROVISÓRIA PARA ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO PARA O ANO LECTIVO 2005/2006 – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Marlene Pisco, com fundamento no facto de fazerem parte do Júri nomeado para atribuição das Bolsas de Estudo, e invocando o previsto na alínea d) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitaram as respectivas situações de impedimento.

Tendo os impedimentos sido declarados, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Marlene Pisco ausentaram-se da sala.

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

· Que esta Câmara tem vindo a atribuir diversos apoios a fami1ias carenciadas;

· Que desde de 20 de Janeiro de 1998 nos termos do Regulamento então em vigor, são atribuídas bolsas de estudo para alunos do concelho que frequentam cursos médios, superiores ou a ele equiparados;

· Que a 07 de Setembro de 2004 foi aprovada a alteração ao referido Regulamento para a atribuição de bolsas de estudo aos alunos universitários do concelho de Albufeira;

· Que nos termos dessa alteração são atribuídas anualmente:

· 15 Bolsas de estudo a alunos que frequentam estabelecimentos de ensino localizados fora do Algarve;

· 14 Bolsas de estudo a alunos que frequentam estabelecimentos de ensino localizados no Algarve;

· 1 Bolsa de investigação;

· Que após a recepção de 42 candidaturas reuniu o júri para análise das mesmas.


PROPONHO:

Que a digníssima câmara aprove a lista provisória de atribuição de bolsas de estudo para o ano lectivo 2005/2006, constante na acta da reunião do júri em anexo.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da acta da reunião do Júri contendo a lista referida na mesma proposta, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta e, consequentemente, a lista provisória de atribuição de bolsas de estudo, nos termos constantes na acta da reunião do Júri designado para o efeito.

Não estavam presentes o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Marlene Pisco, que a seguir à votação regressaram à sala.

= APOIOS – IMORTAL DESPORTIVO CLUBE – FESTA DE NATAL DO DEPARTAMENTO DE FUTEBOL JUVENIL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pelo Imortal Desportivo Clube, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização da Festa de Natal do Departamento de Futebol Juvenil, no próximo dia 10 de Dezembro de 2005.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Oferta de 150 ceias pelo valor total de 1.176,00 euros (mil cento e setenta e seis euros), podendo ser fornecidas ao abrigo da Consulta Prévia em vigor.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DO CONSERVATÓRIO DE ALBUFEIRA – ESPECTÁCULO DE NATAL – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Vem a Associação do Conservatório de Albufeira, através de ofício, solicitar a colaboração da Câmara Municipal de Albufeira para a realização do Espectáculo de Natal, evento a decorrer do Auditório Municipal do dia 11 de Dezembro do corrente ano, especificamente com a disponibilização de um piano.

Considerando que:

· A Câmara Municipal de Albufeira sempre apoiou a realização do Espectáculo de Natal;
  
· O Conservatório dispõe de poucos pianos para atender às necessidades dos seus alunos e que a sua deslocação pressupõe uma maior deterioração daquele instrumento;

· O disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redacção actual dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

· A situação em causa se enquadra nesta previsão legal;

· A natureza e o interesse da iniciativa.


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação do Conservatório de Albufeira, através do aluguer de um piano, para a realização do Espectáculo de Natal da referida Associação.”

Esta proposta fazia-se acompanhar de uma informação com origem na Divisão de Contabilidade, do seguinte teor:

“SEM CABIMENTO.” 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, devendo os efeitos financeiros da mesma produzirem-se somente após dotação a incluir na próxima alteração orçamental.

= APOIOS – ESCOLA E.B. 2,3 DE FERREIRAS – ANGARIAÇÃO DE FUNDOS PARA A REALIZAÇÃO DE UMA VISITA DE ESTUDO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em seis de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio através da disponibilização de uma barraca, para o dia cinco de Dezembro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – ESCOLA E.B. 2,3 DE FERREIRAS – CORTA-MATO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em seis de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio através da cedência de três rolos de fita isoladora, para o dia seis de Dezembro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO – IMORTAL DESPORTIVO CLUBE – APROVAÇÃO DA MINUTA DE ADENDA =
Foi apresentada a minuta de adenda ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo para o ano dois mil e cinco, celebrado com o Imortal Desportivo Clube em Março do corrente ano, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de treze mil, setecentos e trinta e três euros e cinquenta cêntimos, destinada à aquisição de iluminação para os espaços desportivos sob responsabilidade do Imortal Desportivo Clube.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com o teor da adenda proposta e, em consequência, aprovar a respectiva minuta.

= POLISALBUFEIRA – TERRENOS – NOTAS DE DÉBITO RESPEITANTES A INDEMNIZAÇÕES DAS PARCELAS N.ºS 20 E 11 =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte do Conselho de Administração da entidade solicitante, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.

Relacionado com o assunto referido em título, e oriundas da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foram apresentadas as notas de débito números D-Cinco e D-Seis, nos valores de duzentos e setenta e três mil e noventa e nove euros e sessenta cêntimos e setecentos e cinquenta mil, quinhentos e quinze euros, respectivamente, respeitantes a indemnizações das Parcelas números vinte e onze de acordo com o Protocolo para “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”.

Estas notas de débito encontravam-se instruídas com informações, subscritas pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, ambas do seguinte teor:

“Na clausula 4ª do Protocolo para "Disponibilização dos terrenos necessários à implementação do Plano de Urbanização de Frente Mar da Cidade de Albufeira", celebrado entre o Município e a sociedade "PolisAlbufeira, Sociedade para o desenvolvimento do programa Polis em Albufeira, SA" refere-se

1. A Câmara Municipal assumirá integralmente todos os encargos com as aquisições das parcelas identificadas na planta anexa ao presente Protocolo, incluindo as indemnizações e todos os encargos com documentação, vistorias, arbitragens, peritagens, custos judiciais e outros que venham a revelar-se necessários.

2. Os valores das indemnizações são os constantes dos relatórios das avaliações elaborados pelos peritos das listas oficiais contratados pela PolisAlbufeira, os que venham a resultar do processo de negociação amigável, ou os que venham a ser determinados pelas instâncias judiciais no caso dos processos de expropriação litigiosa.

3. A Câmara Municipal pagará à PolisAlbufeira no prazo de trinta dias após a apresentação do comprovativo da despesa, os montantes referidos nos números anteriores.

4. No prazo de quinze dias a contar da respectiva notificação, a apresentar pela PolisAlbufeira, a Câmara Municipal pagará à PolisAlbufeira os montantes que resultarem de decisões judiciais.

5. Os montantes acordados em processos amigáveis, serão submetidos à aprovação prévia da Câmara Municipal.

6. O valor global estimado para a aquisição de terrenos é de 3.725.023,00 euros e o correspondente financiamento decorre do compromisso assumido pela Câmara Municipal de Albufeira na Assembleia Geral da Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A, de 30 da Abril de 2004.

Tendo em conta o estabelecido no protocolo supra identificado e transcrito, considera-se que as presentes facturas correspondem aos compromissos assumidos pelo município no âmbito da implementação da acção Polis para Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta os teores das informações, autorizar a realização das despesas.

Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala reassumindo a presidência.

= DIREITOS DA CRIANÇA – ADITAMENTO À PROPOSTA DE APOIO ÀS COMEMORAÇÕES DA DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA, APROVADA NA REUNIÃO DE 15 DE NOVEMBRO - PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Em reunião de câmara de 15 de Novembro do corrente ano foi deliberado, por proposta da Ex.ma Sra. Vereadora Marlene Neves Pisco, conceder um apoio à Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira para a realização de uma Conferência no âmbito das Comemorações da Declaração Universal dos Direitos da Criança.

Vem, agora e através de fax, a Ex.ma Sra. Presidente da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, reformular o solicitado devido à alteração na data e local da Conferência.

Assim sendo e considerando:

· O pedido de apoio anteriormente aprovado;

· O disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redacção actual dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

· A situação em causa se enquadra nesta previsão legal;


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar, para além dos apoios anteriormente concedidos, os seguintes apoios:

· Alteração ao Alojamento, passando de 2 para 4 palestrantes, na noite de 6 de Dezembro, no Hotel Montechoro;

· Alteração à quantidade de Livros "Albufeira - Imagens do Passado" a oferecer aos palestrantes, passando de 6 para 9;

· Jantar para 6 pessoas, no dia 6 de Dezembro, no Hotel Montechoro;

· Almoço para 12 pessoas, no dia 7 de Dezembro, no Hotel Montechoro;

· ​E o transporte dos bens solicitados para o Hotel Montechoro.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2006/2009, ORÇAMENTO PARA 2006 E DELEGAÇÕES =
Antes da discussão do primeiro deste assunto, ou seja, “Grandes Opções do Plano 2006/2009”, o Senhor Vereador Fernando Anastácio salientou o facto de que, não obstante terem sido distribuídos pelos Vereadores, na reunião de vinte e nove de Novembro último, esboços dos documentos previsionais em causa, a verdade é que a versão final dos mesmos, com todos os quadros que permitem análises comparativas e outras, só foi apresentada já no decurso desta reunião.

Assim, referiu não se sentir em condições de, neste momento, discutir e votar tais documentos.

Havendo consenso, foram estes assuntos bem como, pelas razões já anteriormente referidas, a “Delegação de competências nas Juntas de Freguesia” retirados, informando o Senhor Presidente que vai convocar uma reunião extraordinária do Órgão para a próxima Terça-Feira, dia treze de Dezembro corrente, pelas nove horas, para apreciação e deliberação sobre os mesmos assuntos e ainda sobre outros cujo agendamento venha a entender justificado.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA EXECUÇÃO DA COBERTURA DA BANCADA DO CAMPO DE FUTEBOL DAS FERREIRAS – APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO ADICIONAL =
Relativamente a esta empreitada, em execução pela empresa Imosoudos – Construção Civil e Obras Públicas, S.A., foi apresentada a minuta de um contrato adicional, elaborado na sequência da deliberação tomada na reunião de vinte e nove de Novembro último, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= DÍVIDAS AO MUNICÍPIO – DÉBITO À TESOURARIA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Secção de Águas e Saneamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Visando o cumprimento do estipulado no nº 2.6.2 do POCAL (Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais) aprovado pelo D.L. 54-A/99, de 22 de Fevereiro, sugiro a V. Exa. que seja autorizado o débito de 544 facturas de consumos de água, não cobradas, ao Tesoureiro Municipal, constantes na relação que se anexa, no valor de € 74 882,03 (Setenta e quatro mil e oitocentos e oitenta e dois euros e três cêntimos) no dia 07/12/05.”

Esta informação acompanhava uma listagem, com quarenta folhas, contendo a relação dos documentos a debitar à tesouraria, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar o débito à tesouraria dos documentos constantes na relação junta ao processo, para cobrança virtual.

= ALIENAÇÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE – FRACÇÕES MUNICIPAIS SITAS NO BAIRRO DOS PESCADORES E AVENIDA GAGO COUTINHO – APROVAÇÃO DO MODELO DAS MINUTAS DAS ESCRITURAS DE COMPRA E VENDA COM PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES MENSAIS =
Relativamente a esta alienação foi apresentado o modelo da minuta das escrituras de compra e venda a celebrar com os arrendatários das referidas fracções cujos pagamentos serão efectuados em prestações mensais, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= ALIENAÇÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE – FRACÇÕES MUNICIPAIS SITAS NO BAIRRO DOS PESCADORES E AVENIDA GAGO COUTINHO – APROVAÇÃO DO MODELO DAS MINUTAS DAS ESCRITURAS DE COMPRA E VENDA COM PAGAMENTO A PRONTO =
Relativamente a esta alienação foi apresentado o modelo da minuta das escrituras de compra e venda a celebrar com os arrendatários das referidas fracções cujos pagamentos serão efectuados a pronto, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= HABITAÇÃO – PRESUNÇÃO DE RENDIMENTOS PARA EFEITOS DE CÁLCULO DA RENDA APOIADA A VIGORAR NO ANO 2006 – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto acima referido, foi apresentada uma informação com origem no Sector de Habitação, do seguinte teor:

“Informa este serviço que, procedeu à análise dos rendimentos dos arrendatários em regime de renda apoiada, residentes nos bairros municipais abaixo mencionados, de acordo com o Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio.

O n.º 2, do art. 6.º, do diploma supra mencionado determina que, "Nos casos em que os rendimentos do agregado familiar tenham carácter incerto, temporário ou variável e não seja apresentada prova bastante que justifique essa natureza, a entidade locadora presumirá que o agregado familiar aufere um rendimento superior ao declarado sempre que um dos seus membros exercer actividade que notoriamente produza rendimentos superiores aos de declarados ou seja possuidor de bens não compatíveis com aquela declaração".

De acordo com a legislação anteriormente mencionada, e conforme os critérios definidos por este sector e aprovados em reunião de Câmara de 09 de Outubro de 2001, com a finalidade de permitirem "um tratamento objectivo e não discricionário das diferentes situações”, procedeu-se à presunção de rendimentos para os seguintes arrendatários: 


Mais se informa que, caso os rendimentos sejam aprovados, deverão os arrendatários ser notificados dos respectivos valores no prazo de 15 dias, conforme estabelece o n. º 4, do art. 6.º, do diploma anteriormente mencionado.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aprovar os valores relativos à presunção de rendimentos nos termos sugeridos na mesma informação.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS – PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA DE VALE CARRO – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Hidralgar – Equipamentos Electromecânicos, Limitada., foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de dez de Novembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – AQUISIÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL – EXECUÇÃO DE PINTURAS NO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA, ATÉ AO LIMITE DE 45.000,00 EUROS + IVA – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Presidente da Câmara, em três de Novembro último, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa Masitrave, Limitada.

Foi tomado conhecimento.
 

= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AOS ELEVADORES INSTALADOS NA TORRE 1 DAS JANELAS DO MAR – PROCESSO Nº 825-08.01/000338/9 – INFORMAÇÃO =
Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de vinte e cinco de Outubro último, pela qual informa sobre a situação dos elevadores instalados na Torre Um das Janelas do Mar, em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra noventa e sete, de vinte e dois de Maio.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:

“Na sequência da carta da ANIE datada de 25 de Outubro de 2005, Refª 3382/05, vem este Serviço informar o seguinte:

Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas no ponto 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a este ponto em particular, devendo ser dado cumprimento a todas as restantes exigências, nomeadamente nos restantes pontos em que se verifica incumprimento, conforme referido na carta da ANIE - pontos 2.4, 2.5, 2.6 e 2.7 do Capítulo III, do Anexo I, do diploma legal referido.

Ainda em conformidade com o parecer técnico da ANIE, considera-se dispensável o cumprimento do ponto 2.8, também do Capítulo III, do Anexo I, do mesmo diploma legal.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.

= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AOS ELEVADORES INSTALADOS NA TORRE 2 DAS JANELAS DO MAR – PROCESSO Nº 825-08.01/0000390/1 – INFORMAÇÃO =
Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de vinte e cinco de Outubro último, pela qual informa sobre a situação dos elevadores instalados na Torre Dois das Janelas do Mar, em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra noventa e sete, de vinte e dois de Maio.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:

“Na sequência da carta da ANIE datada de 25 de Outubro de 2005, Refª 3384/05, vem este Serviço informar o seguinte:

Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas no ponto 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a este ponto em particular, devendo ser dado cumprimento a todas as restantes exigências, nomeadamente nos restantes pontos em que se verifica incumprimento, conforme referido na carta da ANIE - pontos 2.4, 2.5, 2.6 e 2.7, do Capítulo III, do Anexo I, do diploma legal referido.

Ainda em conformidade com o parecer técnico da ANIE, considera-se dispensável o cumprimento do ponto 2.8, também do Capítulo III, do Anexo I, do mesmo diploma legal.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.

= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AOS ELEVADORES INSTALADOS NA TORRE 3 DAS JANELAS DO MAR – PROCESSO Nº 825-08.01/0000392/3 – INFORMAÇÃO =
Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de vinte e cinco de Outubro último, pela qual informa sobre a situação dos elevadores instalados na Torre Três das Janelas do Mar, em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra noventa e sete, de vinte e dois de Maio.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:

“Na sequência da carta da ANIE datada de 25 de Outubro de 2005, Refª 3383/05, vem este Serviço informar o seguinte:

Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas no ponto 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a este ponto em particular, devendo ser dado cumprimento a todas as restantes exigências, nomeadamente nos restantes pontos em que se verifica incumprimento, conforme referido na carta da ANIE - pontos 2.4, 2.5, 2.6 e 2.7, do Capítulo III, do Anexo I, do diploma legal referido.

Ainda em conformidade com o parecer técnico da ANIE, considera-se dispensável o cumprimento do ponto 2.8, também do Capítulo III, do Anexo I, do mesmo diploma legal.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.

= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AOS ELEVADORES INSTALADOS NO EDIFÍCIO VILA MAGNA, B.I. A. – PROCESSO Nº 825-08.01/0000222/3 – INFORMAÇÃO =
Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de vinte e quatro de Outubro último, pela qual informa sobre a situação dos elevadores instalados no Edifício Vila Magna, B.I. A., em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra noventa e sete, de vinte e dois de Maio.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:

“Na sequência da carta da ANIE datada de 24 de Outubro de 2005, Refª 3381/05, vem este Serviço informar o seguinte:

Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas nos pontos 2.2 e 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a estes pontos em particular, devendo ser dado cumprimento a todas as restantes exigências, nomeadamente nos restantes pontos em que se verifica incumprimento, conforme referido na carta da ANIE - pontos 2.4, 2.5 e 2.6, do Capítulo III, do Anexo I, do diploma legal referido.

Ainda, em conformidade com o parecer técnico da ANIE, considera-se dispensável o cumprimento do ponto 2.8, também do Capítulo III, do Anexo I, do mesmo diploma legal.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.

= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AOS ELEVADORES INSTALADOS NO EDIFÍCIO VILA MAGNA, B.I. B. – PROCESSO Nº 825-08.01/0000224/5 – INFORMAÇÃO =
Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de vinte e quatro de Outubro último, pela qual informa sobre a situação dos elevadores instalados no Edifício Vila Magna, B.I. B., em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra noventa e sete, de vinte e dois de Maio.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:

“Na sequência da carta da ANIE datada de 24 de Outubro de 2005, Refª 3380/05, vem este Serviço informar o seguinte:

Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas nos pontos 2.2 e 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a estes pontos em particular, devendo ser dado cumprimento a todas as restantes exigências, nomeadamente nos restantes pontos em que se verifica incumprimento, conforme referido na carta da ANIE - pontos 2.4, 2.5 e 2.6, do Capítulo III, do Anexo I, do diploma legal referido.

Ainda em conformidade com o parecer técnico da ANIE, considera-se dispensável o cumprimento do ponto 2.8, também do Capítulo III, do Anexo I, do mesmo diploma legal.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.

= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AOS ELEVADORES INSTALADOS NO EDIFÍCIO VILA MAGNA, B.I. D. – PROCESSO Nº 825-08.01/0000229/30 – INFORMAÇÃO =
Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de vinte e cinco de Outubro último, pela qual informa sobre a situação dos elevadores instalados no Edifício Vila Magna, B.I. D., em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra noventa e sete, de vinte e dois de Maio.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:

“Na sequência da carta da ANIE datada de 25 de Outubro de 2005, Refª 3386/05, vem este Serviço informar o seguinte:

Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas nos pontos 2.2 e 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a estes pontos em particular, devendo ser dado cumprimento a todas as restantes exigências, nomeadamente nos restantes pontos em que se verifica incumprimento, conforme referido na carta da ANIE - pontos 2.4, 2.5 e 2.6, do Capítulo III, do Anexo I, do diploma legal referido.

Ainda em conformidade com o parecer técnico da ANIE, considera-se dispensável o cumprimento do ponto 2.8, também do Capítulo III, do Anexo I, do mesmo diploma legal.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.

= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AOS ELEVADORES INSTALADOS NO EDIFÍCIO VILA MAGNA, B.I. E. – PROCESSO Nº 825-08.01/0000231/2 – INFORMAÇÃO =
Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de vinte e quatro de Outubro último, pela qual informa sobre a situação dos elevadores instalados no Edifício Vila Magna, B.I. E., em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra noventa e sete, de vinte e dois de Maio.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:

“Na sequência da carta da ANIE datada de 24 de Outubro de 2005, Refª 3378/05, vem este Serviço informar o seguinte:

Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas nos pontos 2.2 e 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a estes pontos em particular, devendo ser dado cumprimento a todas as restantes exigências, nomeadamente nos restantes pontos em que se verifica incumprimento, conforme referido na carta da ANIE - pontos 2.4, 2.5 e 2.6, do Capítulo III, do Anexo I, do diploma legal referido.

Ainda em conformidade com o parecer técnico da ANIE, considera-se dispensável o cumprimento do ponto 2.8, também do Capítulo III, do Anexo I, do mesmo diploma legal.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.

= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AO ELEVADOR N.º 1 INSTALADO NO HOTEL MÓNICA ISABEL BEACH CLUB – PROCESSO Nº 825-08.01/000413 – INFORMAÇÃO =
Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de vinte e cinco de Outubro último, pela qual informa sobre a situação do elevador número um, instalado no Hotel Mónica Isabel Beach Club, em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra noventa e sete, de vinte e dois de Maio.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:

“Na sequência da carta da ANIE datada de 25 de Outubro de 2005, Refª 3385/05, vem este Serviço informar o seguinte:

Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas no ponto 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a este ponto em particular, devendo ser dado cumprimento a todas as restantes exigências, nomeadamente no ponto em que se verifica incumprimento, conforme referido na carta da ANIE - ponto 2.4, do Capítulo III, do Anexo I, do diploma legal referido.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.

= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AO ELEVADOR N.º 2 INSTALADO NO HOTEL MÓNICA ISABEL BEACH CLUB – PROCESSO Nº 825-08.01/000414 – INFORMAÇÃO =
Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de vinte e seis de Outubro último, pela qual informa sobre a situação do elevador número dois, instalado no Hotel Mónica Isabel Beach Club, em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra noventa e sete, de vinte e dois de Maio.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:

“Na sequência da carta da ANIE datada de 26 de Outubro de 2005, Refª 3395/05, vem este Serviço informar o seguinte:

Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas no ponto 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a este ponto em particular, devendo ser dado cumprimento a todas as restantes exigências, nomeadamente no ponto em que se verifica incumprimento, conforme referido na carta da ANIE - ponto 2.4, do Capítulo III, do Anexo I, do diploma legal referido.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.

= INSPECÇÃO DE ELEVADORES – APLICAÇÃO DO REGIME DE EXCEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 123/97, DE 22 DE MAIO, AO ELEVADOR INSTALADO NO EDIFÍCIO BRISA II – PROCESSO Nº 825-08.01/0000073 – INFORMAÇÃO =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador Fernando Anastácio suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de ser proprietário de uma das fracções do edifício em causa.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições do Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.

Da Associação Nacional de Inspectores de Elevadores foi apresentada uma carta, com data de vinte e quatro de Outubro último, pela qual informa sobre a situação do elevador instalado no Edifício Brisa II, em Albufeira, para cumprimento dos pontos referidos no capítulo terceiro do anexo primeiro do Decreto-Lei número cento e vinte e três, barra noventa e sete, de vinte e dois de Maio.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, do seguinte teor:

“Na sequência da carta da ANIE datada de 24 de Outubro de 2005, Refª 3377/05, vem este Serviço informar o seguinte:

Tendo em consideração a deliberação tomada em reunião de Câmara de 20/07/04 e a informação constante na carta referida, quanto às dificuldades técnicas de adaptação às exigências previstas nos pontos 2.1, 2.2 e 2.3 do Capítulo III, do Anexo I, do Decreto-lei 123/97 de 22 de Maio, é parecer deste Serviço que estão reunidas as condições para aplicar o regime de excepção previsto no diploma citado a estes pontos em particular, devendo ser dado cumprimento a todas as restantes exigências, nomeadamente nos restantes pontos em que se verifica incumprimento, conforme referido na carta da ANIE - pontos 2.4, 2.5, 2.6 e 2.7, do Capítulo III, do Anexo I, do diploma legal referido.

Ainda em conformidade com o parecer técnico da ANIE, considera-se dispensável o cumprimento do ponto 2.8, também do Capítulo III, do Anexo I, do mesmo diploma legal.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta e nos termos da informação, determinar a aplicação do regime de excepção conforme sugerido.

Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que a seguir à votação regressou à sala.


= PLANOS – PLANO DE URBANIZAÇÃO DE FERREIRAS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Planeamento foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“As alterações necessárias à conclusão do Plano de Urbanização das Ferreiras consistem no seguinte:

- Adaptação ao Decreto-Lei nº 380/99 de 22 de Setembro na redacção que lhe foi dada pelo Decreto - Lei nº 310/2003 de 10 de Dezembro, e à Portaria nº 138/2005.

- Pequenos ajustes no limite da área de intervenção

- Alteração de usos na planta de zonamento (inserção de novas áreas de equipamentos).

As alterações acima mencionadas (ajustes do limite de intervenção e inserção de novas áreas de equipamentos) foram enviadas ao gabinete responsável pelo Plano a 24 de Novembro de 2004, em anexo à informação 558/04DP.

Para a elaboração das alterações, acima mencionadas, a Progitape propõe um custo global do trabalho de 22 700 € + IVA.

O elenco das alterações em causa para a conclusão do Plano de Urbanização das Ferreiras e o valor dos honorários acordados para a elaboração das mesmas, deverão ser discriminados em processo contratual adicional.

Sugere-se que a presente informação seja remetida a reunião de Câmara para deliberação e, se for o caso, ser posteriormente enviada à Divisão de Património e Aprovisionamento, para dar seguimento as tramitações necessárias para a concretização do contrato adicional, com o fim de dar seguimento à conclusão do Plano.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aceitar a proposta da empresa executora do Plano, para conclusão do mesmo nos termos da mesma informação, devendo esta nova situação ser objecto da celebração de um contrato adicional.

= PLANOS – PLANO DE PORMENOR DA BALAIA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Planeamento foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“O Plano de Pormenor da Balaia (doravante PPB) foi iniciado a 27 de Novembro de 1998 (data do despacho de aceitação da proposta da firma Vasco da Cunha - Arquitectura e Planeamento Urbanístico, Lda.) e cobre uma área de intervenção de 124 hectares na UOPG n.º 5 definida no Plano Director Municipal de Albufeira (Resolução de Conselho de Ministros 43/95 de 4 de Maio), na Freguesia de Albufeira.

A elaboração do plano em análise foi feita ao abrigo do Decreto-Lei n.º 69/90, de 2 de Março, embora a fase de consulta às entidades tenha sido levada a cabo ao abrigo do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro.

Dado ter sido elaborado ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 69/90 de 2 de Março o PPB não define sistema de execução, não contendo portanto qualquer estudo de perequação compensatória.

A versão final da Proposta de Plano recebeu parecer favorável da CCDR-Algarve de 21 de Outubro de 2005 (em anexo), onde está explicitada a condição de poder "ser submetido a discussão pública". Da mesma forma recebeu pareceres favoráveis da DGT e de todas as entidades externas consultadas (veja-se o dossier específico com o título "Historial do Processo de Consulta a Entidades", incluído nos elementos de acompanhamento que compõe a Proposta de Plano).

O acompanhamento que ao longo do tempo de elaboração foi feito pelo Departamento de Planeamento e Projectos e, posteriormente, após a sua criação, pela Divisão de Planeamento garante a adequação do conteúdo do PPB aos objectivos actuais bem como aos termos de referência à data deliberados pela CMA.

Dadas estas considerações, considera esta Divisão ser o PPB passível de parecer favorável e, como tal, sugere seja deliberado pela CMA:

1. Concordar com a solução constante na Proposta de Plano (3.ª fase - Versão Final);

Caso a essa concordância seja deliberada:

2. Submeter a Proposta de Plano à discussão pública e determinar a publicação de anúncios conforme o estipulado nos n.os 4 e 5 do Art.º 77.º do Decreto-Lei 380/99 de 22 de Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto-Lei 310/2003 de 10 de Dezembro.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, manifestar concordância com a solução constante na Proposta de Plano (terceira fase – Versão Final).

Mais se delibera submeter a Proposta de Plano à discussão pública e determinar a publicação de anúncios conforme o estipulado nos números quatro e cinco do artigo septuagésimo sétimo do Decreto-Lei número trezentos e oitenta, barra, noventa e nove, de vinte e dois de Setembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei número trezentos e dez, barra, dois mil e três, de dez de Dezembro.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.ºs: 32532 de 12-07-2005 e 35876 de 01-08-2005

Processo n.º: 243/2005

Requerente: Herdeiros de Agostinho Manuel Cabrita Guerreiro

Local da Obra: Rua Miguel Bombarda, Freguesia Paderne

Assunto: Licença - Alteração de estabelecimento de restauração existente ​- Restaurante “OS ARCOS"

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura tal como é requerido.

· Requerimento(s) n.ºs: 5287 de 01-08-2003; 3024 de 21-01-2004; 35043 de 30-07​-2004 e 15372 de 29-03-2005

Processo n.º: 98 A/1977

Requerente: Auschill & Auschill SA

Local da Obra: Albufeira, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença - Ampliação legalização de alterações do Hotel Califórnia

Aprovação do projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura nos termos do parecer técnico de vinte e quatro de Novembro de dois mil e cinco.

· Requerimento(s) n. ºs:23073 de 13-05-2005; 30826 de 30-06-2005; 42092 de 12-09​-2005; 51505 de 07-11-2005 e 55227 de 28-11-2005

Processo n.º: Lotº 501

Requerente: J. Machado, Lda.

Local da Obra: Lagoas, freguesia de Ferreiras

Assunto: Licença – Operação de loteamento urbano

Foi deliberado, por unanimidade, transmitir o parecer técnico de cinco de Dezembro de dois mil e cinco.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os dois assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo e mesmo da extraordinária que, como antes referiu, vai convocar.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES, OUTRAS INSTITUIÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente em cinco de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte à Cooperativa dos Trabalhadores da Câmara Municipal de Albufeira, para deslocação ao Auditório Municipal, no próximo de doze de Dezembro corrente, a fim de os alunos do ATL ensaiarem a peça a apresentar na Festa de Natal.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TRANSPORTES – TELEFAXE DA JUNTA DE FREGUESIA DE 

OLHOS DE ÁGUA =
Da Junta de Freguesia de Olhos de Água, foi apresentado um telefaxe, datado de cinco de Dezembro corrente, pelo qual solicita a disponibilização de transporte, para deslocação de peregrinos da Orada até Olhos de Água, no próximo dia dez de Dezembro.

O pedido encontrava-se informado favoravelmente pelo Encarregado do Sector de Viaturas.

Foi deliberado, por unanimidade, disponibilizar o transporte solicitado.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezassete horas e cinco minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________
D – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS





NOME DO BAIRRO: Quinta da Palmeira IV, Rua da Oliveira, 8200-164 Albufeira�
�
Nome do Arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Paula Maria Brito�
lote 55, r/c Esq.�
470,79 €�
�
Luís Fernando Conceição Vieira�
Lote 56, 2.º Dt.º �
1116,36 €�
�
Emídio Mendes Montes�
Lote 57, 1º Esq.�
1463,05 €�
�
Francisco Florival Mendes Montes�
Lote 57, 1º Dtº�
1016,49 €�
�
Fernando Manuel Ramos�
Lote 57, 2º Dtº�
523,89 €�
�
Ana Paula Rodrigues Esteves�
Lote 58, 1.º Esq.�
714,35 €�
�
Maria Mendes Montes�
Lote 62, rlc Esq.�
391,03€�
�
José Délio Mendes Montes�
Lote 62, 1º Dtº�
494,82 €�
�



NOME DO BAIRRO: Quinta da Palmeira V, Rua das Quintas, 8200-Albufeira�
�
Nome do Arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Maria dos Anjos Fernandes Braga�
Lote 63, 1.º Dt.º.�
1287,69 €�
�






BAIRRO: CDH DE PADERNE, Sítio das Casas, 8200-481 Paderne ABF�
�
Nome do arrendatário�
Lote/Fracção�
Rendimento Mensal Bruto�
�
Victor Moisés Rato�
Lote 5 R/c Dtº�
689,34 €�
�
Paulo A. Prudêncio�
Lote 6, R/c Esq.�
437,15 €�
�
Irene Rim Agostinho�
Lote 6, 2º Fte.�
462,98 €�
�
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